
Devolutivas Audiência Câmara Municipal - 23/03/206 

Questionamento via Hotsite Câmara Municipal Resposta 

 

Conforme esclarecido no projeto de lei, a implantação do Condomínio de Sítio de Recreio – 
SIR será admitida na Macrozona de Potencial Turístico inserida no Perímetro Rural do 
Município, nos termos do inciso III do art. 10 da Lei Complementar n. 612, de 30 de 
novembro de 2018, identificado ainda no anexo II a referida lei, podendo o mesmo ser 
consultado através dos seguintes links: 
-  mapa interativo Geosanja: https://geo.sjc.sp.gov.br/ 
- mapa em pdf: https://www.sjc.sp.gov.br/media/12vdd2ee/02-macrozoneamento-rural.pdf 
As Contrapartidas Financeiras para implantação e para regularização do SIR deverão ser 
calculadas conforme fórmulas previstas no projeto de lei e variam em função das áreas de 
terreno, das Áreas de Manejo e Reserva Ambiental e das Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo vigentes, desta forma deverá ser calculado caso a caso, pois não varia somente em 
função da área de terreno. Não será emitido boleto individual para cada proprietário. A 
Contrapartida Financeira referente a Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo é 
exigência para a aprovação ou regularização do Condomínio de Sítio de Recreio. O rateio 
(divisão proporcional para as unidades autônomas do SIR) referente ao valor da 
contrapartida financeira da alteração do uso do solo do Condomínio de Sítio de Recreio cabe 
exclusivamente aos proprietários.  
O projeto de lei permite a regularização dos parcelamentos irregulares do solo, 
comprovadamente existentes no Perímetro Rural do Município, à exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier, que se encontrem com mais de um terço de 
seus lotes ocupados com o uso residencial unifamiliar, até a data de publicação do edital de 
convocação das audiências deste projeto de Lei Complementar, além o atendimento dos 
demais requisitos legais. 
Após a aprovação do projeto de lei e a publicação da lei complementar, poderá ser 
protocolado o processo administrativo através do prefbook ou dos protocolos municipais. A 
relação de documentos está descrita no texto legal e a Secretaria de Urbanismo e 
Sustentabilidade poderá ser procurada para o esclarecimento de dúvidas. 
Caberá aos responsáveis pelas unidades autônomas do SIR promover o registro da 
incorporação do SIR nos moldes do registro da incorporação do Condomínio Edilício. 
Para os imóveis territoriais localizados em condomínio de sítios de recreio, serão reduzidas 
em 75% as alíquotas previstas para os lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano 
conforme disposto no Anexo 7 da Lei Complementar n. 319, de 23 de maio de 2007, com 
suas alterações, sendo que para os imóveis residenciais as alíquotas aplicadas não terão 
redução, prevalecendo os percentuais previstos no Anexo 7, da Lei Complementar n. 319, de 
23 de maio de 2007, com suas alterações. 
A execução e manutenção de todas as obras de infraestrutura do SIR serão de inteira 
responsabilidade da iniciativa privada. 
Caberá aos proprietários das unidades autônomas a responsabilidade pela coleta, transporte, 
destinação e gestão dos resíduos e rejeitos do condomínio e de suas unidades autônomas. 
O município possui sistema eletrônico relativo aos processos administrativos e disponibiliza 
em seu site informações e serviços relativos a cada Secretaria Municipal. 
 

 
 

https://geo.sjc.sp.gov.br/
https://www.sjc.sp.gov.br/media/12vdd2ee/02-macrozoneamento-rural.pdf


 

A demanda não é objeto do tema tratado nas Audiências Públicas, pois o projeto de lei 
possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de condomínio de 
sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de Proteção Ambiental 
de São Francisco Xavier. 
Para os núcleos informais existentes, se atendidos os requisitos da Lei Federal nº 
13.465/2017 (REURB) e ainda, caso se enquadrem na modalidade REURB-S (Interesse Social) 
para baixa renda, poderá ser pleiteada a Regularização Fundiária. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária segue as diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, Lei Federal nº 
13.465/2017 e o Decreto Federal 9.310/2018. 

 

A PSJC informa que política de Regularização Fundiária segue as diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal 
nº 13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 
Além da política de regularização fundiária mencionada acima, o projeto de lei possibilitará a 
regularização de núcleos urbanos informais por meio de outra modalidade: o condomínio de 
sítio de recreio, desde que atendidos os parâmetros previstos no presente projeto de lei. 
O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018 definiu 
Perímetro Rural e Urbano do Município, sendo que o módulo mínimo rural é de 20.000 m². 
A regularização dos parcelamentos de solo sob a forma de SIR está condicionada ao 
pagamento de contrapartida financeira de OOAUS prestada pelos beneficiários referente a 
transformação do solo rural em bolsão urbano.  
Não é possível a emissão de alvará de construção provisório de construção, considerando 
que somente após a aprovação do projeto do SIR as áreas de APP, AMRA, as áreas privativas 
e comuns serão definidas. 
Está previsto no projeto de lei que até 15% das unidades autônomas do SIR possam ter 
frente menor que 9 m e área de terreno menor que 900 m², desde que garantida condições 
adequadas de acessos. 
Reforçamos ainda que a regularização dos núcleos urbanos informais poderá ocorrer por 
meio Regularização Fundiária nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal 
9.310/2018 OU por meio do Condomínio de Sítio de Recreio caso o presente projeto de lei 
seja aprovado e caso os parâmetros legais sejam atendidos. 
 

 

A demanda não é objeto do tema tratado nas Audiências Públicas. 



 

A Macrozona de Potencial Turístico está fora dos limites do Distrito de São Francisco Xavier, 
conforme pode-se observar nos mapa do macrozoneamento rural da LC 612/18: 
https://www.sjc.sp.gov.br/media/12vdd2ee/02-macrozoneamento-rural.pdf 
E ainda, no Geosanja (https://geo.sjc.sp.gov.br/) é possível acessar o mapa dos distritos. 
O projeto de lei possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de 
condomínio de sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e com a 
proposta do PGD de SFX e ainda, prevê, no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de 
Preservação Permanente e a implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, 
destinada prioritariamente à conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, 
além da promoção do uso sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo 
ambiental sustentável, a exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a 
proteção dos ecossistemas, da biodiversidade e das funções ambientais. 
Para abertura do processo de Alvará de Construção para fins de implantação do Condomínio 
de Sítios de Recreio - SIR deverão ser apresentados os Estudos Ambientais conforme 
conteúdo mínimo estabelecido pelo Anexo II – Conteúdo Mínimo dos Estudos Ambientais da 
Lei Complementar n. 623, de 9 de outubro de 2019, e suas alterações.  Os levantamentos, 
projetos e estudos mencionados deverão estar acompanhados de Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica de profissional habilitado e com registro no conselho de classe.  
Os Estudos Ambientais poderão exigir medidas complementares para mitigar impactos 
ambientais negativos sobre a vegetação nativa de Mata Atlântica, Cerrado e regiões 
ecotonais.  
Os Estudos Ambientais deverão indicar a delimitação da área que é ou foi objeto de 
restauração ecológica, apresentando seu respectivo cadastro/histórico no Sistema de Apoio 
à Restauração Ecológica (SARE) ou sistema que vier a substituí-lo, quando couber.  
A área que é ou foi objeto de restauração ecológica, com recurso público e com preservação 
resguardada por contrato entre as partes, deverá ser integralmente preservada.  
Poderão ser exigidos outros documentos pelos órgãos municipais competentes envolvidos na 
análise e aprovação do SIR.  

 

A PSJC agradece o apoio ao presente projeto de lei, pois a mesma permitirá a regularização 
de núcleos urbanos informais existentes no município. 
 
 
 

Questionamento via Fala em Audiência Pública - Câmara Municipal Resposta 

 

A PSJC agradece o apoio ao presente projeto de lei, pois a mesma permitirá a regularização 
de núcleos urbanos informais existentes no município. 
A Contrapartida Financeira para regularização do SIR deverá ser calculada conforme fórmula 
prevista no projeto de lei e varia em função da área de terreno, da Área de Manejo e Reserva 
Ambiental e da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo vigente. A SEURBS está a disposição 
para o esclarecimento de dúvidas a respeito do cálculo, porém é necessária a apresentação 
do projeto do condomínio com a definição das áreas. 
A Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA constituirá área de uso comum do SIR e na 
impossibilidade de atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas 
áreas privativas das unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante 
análise técnica do órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do 
atendimento integral ou parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, 
devendo nestes casos, ser recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP 
vigentes por metro quadrado de AMRA não atendida. 
Quanto à análise da suspensão das ações demolitórias caberá ao judiciário. Não há 
impedimento para o protocolo do alvará do SIR para área embargadas. A PSJC fará a análise 

https://www.sjc.sp.gov.br/media/12vdd2ee/02-macrozoneamento-rural.pdf
https://geo.sjc.sp.gov.br/


jurídica das restrições judiciais dos imóveis e poderá se manifestar perante o judiciário 
quanto ao status dos processos de regularização dos Condomínios de Sítio de Recreio. 
A concessão do Alvará de Construção nas áreas privativas das unidades autônomas 
integrantes do SIR fica condicionada à expedição do “Habite-se” do Condomínio de Sítio de 
Recreio. 
No caso de aprovação do presente projeto de lei, os núcleos urbanos informais que estejam 
aptos poderão ser regularizados sob a forma de condomínio de sítio de recreio, no Perímetro 
Rural do Município, a exceção da Área de Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
A execução e manutenção de todas as obras de infraestrutura do SIR serão de inteira 
responsabilidade da iniciativa privada. 
 

 
A PSJC agradece o apoio ao presente projeto de lei, pois a mesma permitirá a regularização 
de núcleos urbanos informais existentes no município. 
O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 
no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a implantar, deverá destinar no mínimo 50% da área total 
da gleba do SIR, para AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, sendo que uma 
parcela desta AMRA poderá ser transferida para as unidades autônomas. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a regularizar, deverá  destinar no mínimo 20%  da área 
total da gleba para a AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, e na impossibilidade 
de atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas áreas privativas das 
unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante análise técnica do 
órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do atendimento integral ou 
parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, devendo nestes casos, ser 
recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP vigentes por metro quadrado 
de AMRA não atendida. 

 

A PSJC agradece o apoio ao presente projeto de lei, pois a mesma permitirá a regularização 
de núcleos urbanos informais existentes no município. 

 

 

A regularização dos núcleos urbanos informais poderá ocorrer por meio Regularização 
Fundiária nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal 9.310/2018 OU por 
meio do Condomínio de Sítio de Recreio caso o presente projeto de lei seja aprovado e caso 
os parâmetros legais sejam atendidos. 
Para abertura do processo de Alvará de Construção para fins de implantação ou de 
regularização do Condomínio de Sítios de Recreio - SIR deverá ser apresentado documento 
emitido pelo órgão competente que ateste a viabilidade de sistema de abastecimento de 
água potável e coleta, afastamento, tratamento e lançamento de esgotos, em ambos os 
casos para a demanda do SIR e de suas unidades autônomas. 
O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 
no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a implantar, deverá destinar no mínimo 50% da área total 
da gleba do SIR, para AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, sendo que uma 



parcela desta AMRA poderá ser transferida para as unidades autônomas. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a regularizar, deverá destinar no mínimo 20%  da área total 
da gleba para a AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, e na impossibilidade de 
atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas áreas privativas das 
unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante análise técnica do 
órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do atendimento integral ou 
parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, devendo nestes casos, ser 
recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP vigentes por metro quadrado 
de AMRA não atendida. 
Os recursos provenientes da contrapartida financeira do SIR serão destinados ao Fundo 
Municipal de Habitação para as finalidades previstas no art. 26 da Lei Federal n. 10.257, de 
10 de julho de 2001, nos termos do art. 83-C da Lei Complementar n. 612, de 30 de 
novembro de 2018. 
Para os imóveis territoriais localizados em condomínio de sítios de recreio, serão reduzidas 
em 75% as alíquotas previstas para os lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano 
conforme disposto no Anexo 7 da Lei Complementar n. 319, de 23 de maio de 2007, com 
suas alterações, sendo que para os imóveis residenciais as alíquotas aplicadas não terão 
redução, prevalecendo os percentuais previstos no Anexo 7, da Lei Complementar n. 319, de 
23 de maio de 2007, com suas alterações. 

 

A PSJC agradece o apoio ao presente projeto de lei, pois a mesma permitirá a regularização 
de núcleos urbanos informais existentes no município. 
O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 
no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a implantar, deverá destinar no mínimo 50% da área total 
da gleba do SIR, para AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, sendo que uma 
parcela desta AMRA poderá ser transferida para as unidades autônomas. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a regularizar, deverá destinar no mínimo 20%  da área total 
da gleba para a AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, e na impossibilidade de 
atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas áreas privativas das 
unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante análise técnica do 
órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do atendimento integral ou 
parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, devendo nestes casos, ser 
recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP vigentes por metro quadrado 
de AMRA não atendida. 
A Contrapartida Financeira para regularização do SIR deverá ser calculada conforme fórmula 
prevista no projeto de lei e varia em função da área de terreno, da Área de Manejo e Reserva 
Ambiental e da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo vigente. Quanto maior a AMRA, menor 
será o valor da Contrapartida (observando-se a limitação de 60% de AMRA sobre a área de 
terreno do SIR). 

 

A PSJC informa que política de Regularização Fundiária segue as diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal 
nº 13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 
Além da política de regularização fundiária mencionada acima, o projeto de lei possibilitará a 
regularização de núcleos urbanos informais por meio de outra modalidade: o condomínio de 
sítio de recreio, desde que atendidos os parâmetros previstos no presente projeto de lei. 
O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018 definiu 
Perímetro Rural e Urbano do Município, sendo que o módulo mínimo rural é de 20.000 m². 
Reforçamos ainda que a regularização dos núcleos urbanos informais poderá ocorrer por 



meio Regularização Fundiária nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal 
9.310/2018 OU por meio do Condomínio de Sítio de Recreio caso o presente projeto de lei 
seja aprovado. 

 

A PSJC informa que política de Regularização Fundiária segue as diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal 
nº 13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 
Além da política de regularização fundiária mencionada acima, o projeto de lei possibilitará a 
regularização de núcleos urbanos informais por meio de outra modalidade: o condomínio de 
sítio de recreio, desde que atendidos os parâmetros previstos no presente projeto de lei. 
O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018 definiu 
Perímetro Rural e Urbano do Município, sendo que o módulo mínimo rural é de 20.000 m². 
Reforçamos ainda que a regularização dos núcleos urbanos informais poderá ocorrer por 
meio Regularização Fundiária nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal 
9.310/2018 OU por meio do Condomínio de Sítio de Recreio caso o presente projeto de lei 
seja aprovado. 

 

A demanda não é objeto do tema tratado nas Audiências Públicas. 
O projeto de lei possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de 
condomínio de sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária é atribuição da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária e segue as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal nº 
13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 

 

O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 
no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 
O projeto de lei possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de 
condomínio de sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária é atribuição da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária e segue as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal nº 
13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 

 

O presente projeto de lei está de acordo com o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- 
Lei Complementar 612/2018 e com a Lei Orgânica Municipal que estabelece a 
obrigatoriedade de realização de audiência pública para a elaboração ou alteração de 
legislação reguladora do uso e ocupação do solo; exigência está que está sendo atendida pela 
Prefeitura, no presente processo de discussão dos ajustes propostos na legislação urbanística 
de São José dos Campos.  
Foram realizadas as audiências públicas e as informações estão disponíveis no seguinte link: 
https://www.sjc.sp.gov.br/servicos/urbanismo-e-sustentabilidade/planejamento-
urbano/gestao-democratica-da-cidade/audiencias-publicas-2025-condominio-sitio-de-
recreio/ 
As políticas de desenvolvimento urbano, rural e ambiental também são apresentadas e estão 
sujeitas a deliberação dos seguintes conselhos: CMDU, CMDR e COMAM. 
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O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018 definiu 
Perímetro Rural e Urbano do Município, sendo que o módulo mínimo rural é de 20.000 m². 
O projeto de lei possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de 
condomínio de sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
A regularização dos parcelamentos de solo sob a forma de SIR está condicionada ao 
pagamento de contrapartida financeira de OOAUS prestada pelos beneficiários referente a 
transformação do solo rural em bolsão urbano.  
Para os núcleos informais existentes na Zona Rural, se atendidos os requisitos da Lei Federal 
nº 13.465/2017 (REURB) e ainda, caso se enquadrem na modalidade REURB-S (Interesse 
Social) para baixa renda, poderá ser pleiteada a Regularização Fundiária. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária é atribuição da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária e segue as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal nº 
13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 

 

O projeto de lei possibilitará a regularização de núcleos urbanos informais sob a forma de 
condomínio de sítio de recreio, no Perímetro Rural do Município, a exceção da Área de 
Proteção Ambiental de São Francisco Xavier. 
Está previsto no projeto de lei que até 15% das unidades autônomas do SIR possam ter 
frente menor que 9 m e área de terreno menor que 900 m², desde que garantida condições 
adequadas de acessos. 
Para os núcleos informais existentes na Zona Rural, se atendidos os requisitos da Lei Federal 
nº 13.465/2017 (REURB) e ainda, caso se enquadrem na modalidade REURB-S (Interesse 
Social) para baixa renda, poderá ser pleiteada a Regularização Fundiária. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária é atribuição da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária e segue as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado- Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal nº 
13.465/2017 e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 
Para os imóveis territoriais localizados em condomínio de sítios de recreio, serão reduzidas 
em 75% as alíquotas previstas para os lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano 
conforme disposto no Anexo 7 da Lei Complementar n. 319, de 23 de maio de 2007, com 
suas alterações, sendo que para os imóveis residenciais as alíquotas aplicadas não terão 
redução, prevalecendo os percentuais previstos no Anexo 7, da Lei Complementar n. 319, de 
23 de maio de 2007, com suas alterações. 

 

Os estudos para a elaboração do texto legal considerou os núcleos urbanos informais 
existentes. 
A PSJC informa que política de Regularização Fundiária é atribuição da Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária e segue as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado - Lei Complementar 612/2018, pela Lei Federal nº 
13.465/2017 (REURB)  e pelo Decreto Federal 9.310/2018. 
O acesso a informações fica limitado ao estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018, regula o tratamento de dados pessoais no Brasil, físicos 
ou digitais, por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. Ela protege direitos 
de liberdade, privacidade e personalidade, exigindo transparência, finalidade legítima e 
segurança no uso de dados. 

 

O presente projeto de lei permitirá a regularização de núcleos urbanos informais existentes 
no município. 
Não haverá expansão do perímetro urbano, a execução e manutenção de todas as obras de 
infraestrutura do SIR serão de inteira responsabilidade da iniciativa privada e a gleba 
destinada à implantação do Condomínio do Sítio de Recreio – SIR, após a expedição do Alvará 
de Construção do empreendimento, será automaticamente transformada em bolsão urbano 
a ser denominado como Área Específica para fins de Sítios de Recreio – AESIR. 
O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 

https://www.google.com/search?q=Lei+Geral+de+Prote%C3%A7%C3%A3o+de+Dados+Pessoais+%28LGPD%29%2C+Lei+n%C2%BA+13.709%2F2018&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1043BR1174&oq=lgdp&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIRCAEQABgKGAsYgwEYsQMYgAQyCwgCEAAYChgLGIAEMhEIAxAAGAoYCxiDARixAxiABDIRCAQQABgKGAsYgwEYsQMYgAQyCwgFEAAYChgLGIAEMgsIBhAAGAoYCxiABDILCAcQABgKGAsYgAQyCwgIEAAYChgLGIAEMgsICRAAGAoYCxiABNIBCTIyMDVqMGoxNagCCLACAfEFYfR-Y_hjtQA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwi1rc_hlcqTAxVupZUCHS03Mj0QgK4QegYIAQgAEAM
https://www.google.com/search?q=Lei+Geral+de+Prote%C3%A7%C3%A3o+de+Dados+Pessoais+%28LGPD%29%2C+Lei+n%C2%BA+13.709%2F2018&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1043BR1174&oq=lgdp&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIRCAEQABgKGAsYgwEYsQMYgAQyCwgCEAAYChgLGIAEMhEIAxAAGAoYCxiDARixAxiABDIRCAQQABgKGAsYgwEYsQMYgAQyCwgFEAAYChgLGIAEMgsIBhAAGAoYCxiABDILCAcQABgKGAsYgAQyCwgIEAAYChgLGIAEMgsICRAAGAoYCxiABNIBCTIyMDVqMGoxNagCCLACAfEFYfR-Y_hjtQA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwi1rc_hlcqTAxVupZUCHS03Mj0QgK4QegYIAQgAEAM


no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 

Documentos Protocolados em Audiência Pública - Câmara Municipal Resposta 

 

A Contrapartida Financeira para regularização do SIR deverá ser calculadas conforme fórmula 
prevista no projeto de lei e varia em função da área de terreno, da Áreas de Manejo e 
Reserva Ambiental e da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo vigente, e não varia somente 
em função da área de terreno.   
O Condomínio de Sítio de Recreio a regularizar, deverá  destinar no mínimo 20%  da área 
total da gleba para a AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, e na impossibilidade 
de atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas áreas privativas das 
unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante análise técnica do 
órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do atendimento integral ou 
parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, devendo nestes casos, ser 
recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP vigentes por metro quadrado 
de AMRA não atendida. 
A SEURBS está à disposição para o esclarecimento de dúvidas a respeito dos cálculos, porém 
é necessária a apresentação do projeto do condomínio com a definição das áreas. 
O presente projeto de lei prevê exigências distintas para o SIR a implantar e para o SIR a 
regularizar. 
O Condomínio de Sítio de Recreio a regularizar, deverá destinar no mínimo 20% da área total 
da gleba para a AMRA que constituirá área de uso comum do SIR, e na impossibilidade de 
atendimento na área de uso comum, a AMRA poderá ser atendida nas áreas privativas das 
unidades autônomas do SIR, com anuência dos proprietários. Mediante análise técnica do 
órgão municipal competente, se for constatada a impossibilidade do atendimento integral ou 
parcial da AMRA, poderá ser efetuado o pagamento em pecúnia, devendo nestes casos, ser 
recolhido o valor em reais (R$) correspondente a 0,20 UFESP vigentes por metro quadrado 
de AMRA não atendida. A área da AMRA será de responsabilidade privativa do condomínio 
ou do proprietário da unidade autônoma. 
A concessão do Alvará de Construção nas áreas privativas das unidades autônomas 
integrantes do SIR fica condicionada à expedição do “Habite-se” do Condomínio de Sítio de 
Recreio. 
As edificações a serem construídas ou ampliadas nas áreas privativas das unidades 
autônomas estarão sujeitas ao licenciamento edilício nos termos do Código de Edificações do 
Município, seus respectivos decretos regulamentadores e suas posteriores alterações. 
A execução e manutenção de todas as obras de infraestrutura do SIR serão de inteira 
responsabilidade da iniciativa privada. 
Está previsto no projeto de lei que até 15% das unidades autônomas do SIR possam ter 
frente menor que 9 m e área de terreno menor que 900 m², desde que garantida condições 
adequadas de acessos, e ainda serão admitidos ajustes dimensionais nas unidades 
autônomas, bem como ampliação e prolongamento das vias de circulação interna de veículos 
do SIR, para possibilitar o acesso às unidades autônomas do SIR, sendo vedada, em função 
deste ajuste, a ampliação do número de unidades autônomas do SIR em relação às 
preexistentes. Os ajustes necessários para a adequação e atendimento da legislação deverá 
ocorrer, sob orientação do responsável técnico pelo projeto devendo ser acordado entre os 
interessados. O analista técnico do município poderá orientar quais ajustes serão 
necessários. 
A relação de documentos para a regularização do Condomínio de Sítio de Recreio – SIR está 
descrita no projeto de lei.  



 

 

 

O projeto de lei prevê que os casos em que os adquirentes dos lotes não constarem como 
proprietários na matrícula da gleba do SIR, deverá ser constituída associação de moradores 
para fins de representação dos interessados perante o processo de regularização do 
parcelamento irregular na forma de SIR, ou opcionalmente para os demais casos. No 
decorrer do processo administrativo será efetuada análise jurídica da documentação. 

 



 

 

O projeto de lei está em consonância com a legislação de proteção ambiental e ainda, prevê, 
no condomínio, a restauração ecológica das Áreas de Preservação Permanente e a 
implantação de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, destinada prioritariamente à 
conservação, restauração, recuperação de recursos naturais, além da promoção do uso 
sustentável dos recursos naturais, admitindo práticas de manejo ambiental sustentável, a 
exemplo do manejo agroflorestal, desde que compatíveis com a proteção dos ecossistemas, 
da biodiversidade e das funções ambientais. 
Para abertura do processo de Alvará de Construção para fins de implantação do Condomínio 
de Sítios de Recreio - SIR deverão ser apresentados os Estudos Ambientais conforme 
conteúdo mínimo estabelecido pelo Anexo II – Conteúdo Mínimo dos Estudos Ambientais da 
Lei Complementar n. 623, de 9 de outubro de 2019, e suas alterações.  Os levantamentos, 
projetos e estudos mencionados deverão estar acompanhados de Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica de profissional habilitado e com registro no conselho de classe.  
Os Estudos Ambientais poderão exigir medidas complementares para mitigar impactos 
ambientais negativos sobre a vegetação nativa de Mata Atlântica, Cerrado e regiões 
ecotonais.  
Os Estudos Ambientais deverão indicar a delimitação da área que é ou foi objeto de 
restauração ecológica, apresentando seu respectivo cadastro/histórico no Sistema de Apoio 
à Restauração Ecológica (SARE) ou sistema que vier a substituí-lo, quando couber.  
A área que é ou foi objeto de restauração ecológica, com recurso público e com preservação 
resguardada por contrato entre as partes, deverá ser integralmente preservada.  
Poderão ser exigidos outros documentos pelos órgãos municipais competentes envolvidos na 
análise e aprovação do SIR.  
Quando da implantação e operação no território municipal de um empreendimento ou 
atividade sujeito à elaboração de EIA/RIMA, deverão ser previstas medidas compensatórias 
em valores monetários equivalentes ao grau de impacto ambiental negativo causado no 
Município, conforme estabelece o art. 36 da Lei Federal n. 9.985, de 18 de julho de 2.000, 
regulamentado pelo Decreto Federal n. 4.340, de 22 de agosto de 2002, ou outra norma que 
venha a substituí-la, de forma que os recursos sejam aplicados na implantação e melhorias 
de unidades de conservação no município, em especial aquelas indicadas no Anexo XIV – 
Unidades de Conservação, da Lei Complementar n. 612, de 2018. 
Não haverá expansão do perímetro urbano, a execução e manutenção de todas as obras de 
infraestrutura do SIR serão de inteira responsabilidade da iniciativa privada e a gleba 
destinada à implantação do Condomínio do Sítio de Recreio – SIR, após a expedição do Alvará 
de Construção do empreendimento, será automaticamente transformada em bolsão urbano 
a ser denominado como Área Específica para fins de Sítios de Recreio – AESIR. 
O presente projeto de lei estabelece as normas para implantação do Condomínio de Sítios de 
Recreio – SIR, que consiste na modalidade de condomínio de lotes com infraestrutura 
privativa, voltada para assentamentos humanos sustentáveis, no qual as unidades 
autônomas serão destinadas ao uso residencial unifamiliar, sendo assegurada a destinação 
de Área de Manejo e Reserva Ambiental – AMRA, com a admissão do manejo agroflorestal 
sustentável e está em conformidade com o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado – LC 
612/2018. 
Os recursos provenientes da contrapartida financeira do SIR serão destinados ao Fundo 



 

 

Municipal de Habitação para as finalidades previstas no art. 26 da Lei Federal n. 10.257, de 
10 de julho de 2001, nos termos do art. 83-C da Lei Complementar n. 612, de 30 de 
novembro de 2018. O município já possui 2 Fundos ambientais: o Fundo Municipal de 
Conservação Ambiental, nos termos da Lei 4618/1994 e o Fundo Municipal de Serviços 
Ecossistêmicos – FMSE, nos termos da Lei 8905/2023. 
O Conselho Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei nº 4617/94, tem atuação 
fundamental para contribuir com a construção da política ambiental do município e atua na 
avaliação de empreendimentos causadores de impacto ambiental conforme Resolução 
CONAMA. 



 

 
 


